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Acessibilidade e Cidadania

Tânia Rodrigues

-
-

acabam por moldar determinados conceitos e preconceitos. 
-
-
-

-

-

Fora isso, a Lei 13.146/2015 careceu de uma ampla discussão. Po-

sobre o tema, o que não ocorreu. Ao contrário disso, a também chamada 

-
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cional, por exemplo, é um deles. Os prédios não residenciais, por sua vez, 

-
dendo. Para não contrariar as construtoras, a oferta de reserva de unida-

-
centual para fazer crer que os direitos estavam sendo preservados. 

-

é. Tenho familiares que residem em apartamentos nos quais, quando entro, 

-

-

-

ser aceito, mas que acabou fora do novo texto. Tivemos derrotas também 
-

tâneo à inclusão no mercado de trabalho. Trata-se de um contrassenso, 

-
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-

-

-

-

cidade do Rio de Janeiro receberá pessoas que estão acostumadas a fazer 
-

madas a viver com acessibilidade. 

-
-

-

não é para facilitar a vida do cidadão.
-
-
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de alunos. 

-

-
minhamos o relatório desse encontro para o ministro do STF Luiz Edson 

-

desde 2009. Todavia, antes de mais nada é preciso preparar a sociedade, 

-

-


